
O acordo fechado pelo Brasil com os credores do Clube de Paris 
Fundo Monetário Internacional acompanhará a política econômica brasileira durante o acordo e dará informações ao Clube 

I - Preâmbulo 

1 - Os representantes dos go-
vernos da Alemanha, Áustria, 
Bélgica, Canadá, Estados Uni-
dos, França, Itália, Japão, Ho-
landa, Grã-Bretanha, Suécia e 
Suíça, aqui designados por "paí-
ses credores participantes", 
reuniram-se em Paris nos dias 
24, 25 e 26 de fevereiro de 1992 
com os representantes do go-
verno do Brasil para examinar o 
pedido de alívio do serviço da 
dívida externa desse país. Os ob-
servadores dos governos da Di-
namarca, Finlândia e Noruega, 
assim como do Fundo Monetá-
rio Internacional (FMI), do 
Banco Internacional para a Re-
construção e o Desenvolvimen 
to e do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, do Secre-
tariado da CNUCED, da Comis-
são das Comunidades Européias 
e da Organização de Cooperação 
e de Desenvolvimento Econô-
mico também assistiram à reu-
nião. 

2 - A delegação do Brasil des-
creveu as dificuldades de seu 
país nas áreas econômica e fi-
nanceira e sua firme determi-
nação para anular os desequilí-
brios econômicos e financeiros 
e atingir os objetivos definidos 
pelo programa proposto no 
acordo de confirmação concluí-
do com o FMI. 

3 - Os representantes do FMI 
descreveram a situação econô-
mica do Brasil, bem como os 
principais elementos do progra-
ma de ajuste empreendido pelo 
governo brasileiro e apoiado pe-
lo acordo stand-by com o FMI e 
que foi aprovado pelo Conselho 
de Administração do Fundo em 
29 de janeiro de 1992. Esse acor-
do cobre o período que se esten-
de até 31 de agosto de 1993 e 
compreende compromissos pre-
cisos tanto na área econômica 
como na financeira. 

4 - Os representantes dos go-
vernos dos países credores par-
ticipantes levaram em conside-
ração as medidas de correção 
inclusas no programa econômi-
co e financeiro empreendido pe-
lo governo brasileiro e subli-
nharam a importância que dão 
à sua realização regular e total 
e, em particular, na revitaliza-
ção do setor produtivo e na me-
lhoria da administração das fi-
nanças públicas e dos recursos 
em divisas. 

II - Recomendações relati-
vas aos termos do reescalona-
mento 

Considerando as sérias difi-
culdades de pagamento encon-
tradas pelo Brasil, os represen-
tantes dos países credores par-
ticipantes decidiram recomen-
dar a seus governos ou organis-
mos apropriados proceder a um 
alívio da dívida do Brasil por 
meio de um reescalonamento 
ou de um refinanciamento nos 
seguintes termos: 

1- Definição das dívidas con-
cernidas 

As dívidas às quais esse rema-
nejamento se aplica são: 

a) Os créditos comerciais, 
comportando inicialmente uma 
duração de crédito superior a 
um ano, garantidos ou assegu-
rados pelos governos ou orga-
nismos apropriados dos países 
credores participantes, tendo 
sido objeto de um contrato ou 
de qualquer outra forma de 
acordo financeiro concluído an-
tes de 31 de março de 1983. 

concedidos ao governo do 
Brasil ou beneficiando-se da ga-
rantia do governo brasileiro; 

ou concedidos a outras en-
tidades, desde que os pagamen-
tos correspondentes em moeda 
local tenham sido depositados 
no Banco Central do Brasil an-
tes de 31 de dezembro de 1990, ou 
então que o seu vencimento te-
nha ocorrido antes de 31 de mar-
ço de 1991, tratando-se da Petró-
leo Brasileiro S.A. (Petrobrás) 
ou Companhia Vale do Rio Doce 
(CVRD); 

que foram reescalonados 
ou reorganizados por acordos 
anteriores. 

b) Os empréstimos governa-
mentais ou de organismos apro-
priados dos países credores par-
ticipantes, comportando ini-
cialmente uma duração de cré-
dito superior a um ano, concluí-
dos antes de 31 de março de 1993: 

concedidos ao governo do 
Brasil, ou beneficiando-se da 
garantia do governo brasileiro; 

ou concedidos a outras en-
tidades, desde que os pagamen-
tos correspondentes em moeda 
local tenham sido depositados 
no Banco Central do Brasil an-
tes de 31 de dezembro de 1990 ou 
que deveriam vencer antes de 31 
de março de 1991, no caso da Pe-
trobrás ou da CVRD; 

ou que foram reescalona-
dos ou reorganizados por acor-
dos anteriores. 

c) os reembolsos do principal 
e dos juros resultantes dos acor-
dos de consolidação concluídos 
ou a concluir na aplicação dos 
acordos de 21 de janeiro de 1987 e 
de 29 de julho de 1988. 

Ficou estabelecido que o ser-
viço da dívida, quanto aos títu-
los acima descritos e efetuados 
por meio de mecanismos espe-
ciais de pagamento ou de outras 
contas externas, está incluso na 
presente reorganização. Os paí-
ses credores participantes rees-
calonarão, refinanciarão ou to-
marão outras medidas apro-
priadas a fim de se assegurarem 
de que essa categoria de dívidas  

será tratada segundo os termos 
comparáveis aos aplicados às 
outras dívidas consideradas 
neste acordo firmado. 

Fica entendido que-o serviço 
da dívida resultante dos acor-
dos de consolidação concluídos 
na aplicação ,do acordo firmado 
em 23 de novembro de 1983 não 
foi afetado pelo remanejamento 
atual. 

2 -7/Termos de consolidação 
O/alívio da dívida se aplicará 

sobre as bases abaixo descritas: 
A - Tratando-se de montan-

tes devidos até 1 9  de janeiro de 
1992 a 31 de agosto de 1993 incluí-
dos e não acertados: 

100% dos montantes do prin-
cipal e em juros (com a exclusão 
dos juros de atraso) devidos de 
1° de janeiro de 1992 a 31 de agos-
to de 1993 incluídos e não acer-
tados, sobre os créditos, os em-
préstimos e as consolidações 
mencionadas no parágrafo 1 
acima, serão reescalonados ou 
refinanciados. 

O reembolso pelo governo do 
Brasil das somas corresponden-
tes será efetuado como segue: 

0,01% em 30 de junho de 1995; 
0,01% em 31 de dezembro de 

1995; 
1,96% em 30 de junho de 1996; 
2,14% em 31 de dezembro de 

1996; 
2,32% em 30 de junho de 1997; 
2,52% em 31 de dezembro de 

1997; 
2,72% em 30 de junho de 1998; 
2,94% em 31 de dezembro de 

1998; 
3,16% em 30 de junho de 1999; 
3,39% em 31 de dezembro de 

1999 
3,64% em 30 de junho de 2000; 
3,89% em 31 de dezembro de 

2000 
4,16% em 30 de junho de 2001; 
4,44% em 31 de dezembro de 

2001 
4,73% em 30 de junho de 2002; 
5,03% em 31 de dezembro de 

2002 
5,35% em 30 de junho de 2003; 
5,68% em 31 de dezembro de 

2003 
6,03% em 30 de junho de 2004; 
6,39% em 31 de dezembro de 

2004 
6,77% em 30 de junho de 2005; 
7,16% em 31 de dezembro de 

2005 
7,57% em 30 de junho de 2006; 
7,99% em 31 de dezembro de 

2006 
B - Tratando-se dos montan-

tes pagáveis em 31 de dezembro 
de 1991 incluídos e não pagos: 

I - a) O governo do Brasil 
aceita completar, o mais cedo 
possível e em todo o caso no 
mais tardar em 31 de dezembro 
de 1993, os pagamentos aos paí-
ses credores participantes efe-
tuados a partir de P de abril de 
1990 (excetuando-se os juros em 
atraso), a fim de ter pago, em 31 
de janeiro de 1993, pelo menos 
10% dos montantes do principal 
e juros inicialmente devidos en-
tre P de abril de 1990 a 31 de de-
zembro de 1991, inclusive sobre 
os créditos e os empréstimos 
mencionados nos parágrafos la) 
e lb) acima mencionados. Os ju-
ros do atraso serão recebidos 
sobre esses montantes. 

O governo brasileiro aceita 
completar, o mais rápido possí-
vel e em todo o caso no mais tar-
dar em 31 de janeiro de 1993, os 
pagamentos aos países credores 
participantes efetuados a par-
tir de P de janeiro de 1990 (com a 
exclusão dos juros em atraso), e 
sem os atrasados em 31 de de-
zembro de 1989, a fim de ter pago 
em 31 de janeiro de 1993 pelo me-
nos 10% do montante do princi-
pal e os juros inicialmente devi-
dos de P de janeiro de 1980 até 31 
de dezembro de 1991, incluídos 
sobre os acordos de consolida-
ção concluídos com a aplicação 
do acordo firmado em 21 de ja-
neiro de 1987. Os juros em atraso 
serão recebidos sobre esses 
montantes. 

O governo do Brasil aceita 
completar, o mais rápido possí-
vel e em todo o caso no mais tar-
dar em 31 de janeiro de 1993, os 
pagamentos aos países credores 
participantes efetuados a par-
tir de P de janeiro de 1990 (com a 
exclusão dos juros em atraso), 
sem os atrasados até 31 de de-
zembro de 1989, a fim de ter pago 
em 31 de janeiro de 1993 pelo me-
nos 5% do montante do princi-
pal e dos juros inicialmente de-
vidos entre P de janeiro de 1990 
até 31 de dezembro de 1991, in-
clusive sobre os acordos de con-
solidação concluídos ou a con-
cluir na aplicação do acordo fir-
mado em 29 de julho de 1988. Os 
juros atrasados serão recebidos 
sobre esses montantes. 

II - Após aplicação do pará-
gro I acima: 

100% dos montantes no prin-
cipal e em juros (com a exclusão 
dos juros atrasados) pagáveis 
em 31 de dezembro de 1991 in-
cluídos e sendo devidos sobre os 
créditos, os empréstimos e as 
consolidações mencionadas no 
parágrafo I acima, serão reesca-
lonados ou refinanciados. 

O reembolso pelo governo do 
Brasil das somas corresponden 
tes será efetuado como segue: 

0,01% em 30 de junho de 1995; 
0,01% em 31 de dezembro de 

1995; 
1,96% em 30 de junho de 1996; 
2,14% em 31 de dezembro de 

1996; 
2,32% em 30 de junho de 1997; 
2,52% em 31 de dezembro de 

1997; 
2,72% em 30 de junho de 1998; 
2,94% em 31 de dezembro de 

1998; 
3,16% em 30 de junho de 1999; 
3,39% em 31 de dezembro de 

1999; 

3,64% em 30 de junho de 2000; 
3,89% em 31 de dezembro de 

2000; 
4,16% em 30 de junho de 2001; 
4,44% em 31 de dezembro de 

2001; 
4,73% em 30 de junho de 2002; 
5,03% em 31 de dezembro de 

2002; 
5,35% em 30 de junho de 2003; 
5,68% em 31 de dezembro de 

2003; 
6,03% em 30 de junho de 2004; 
6,39% em 31 de dezembro de 

2004; 
6,77% em 30 de junho de 2005; 
7,16% em 31 de dezembro de 

2005; 
7,57% em 30 de junho de 2006; 
7,99% em 31 de dezembro de 

2006; 
C - Os juros em atraso são os 

juros que são aplicados entre a 
data contratual do pagamento 
do principal e dos juros devidos 
e não pagos em uma data a ser 
fixada nos acordos bilaterais 
concluídos na aplicação do pre-
sente acordo. 

3 - Taxas de juros 
As taxas e as condições de ju-

ros a serem pagos como facili-
dades financeiras cobertas por 
esse acordo serão fixadas bila-
teralmente entre o governo do 
Brasil e o governo ou os orga-
nismos apropriados de cada um 
dos países credores participan-
tes sobre as taxas de juros apro-
priadas do mercado. 

III - Recomendações Gerais 

1 - A fim de assegurar um 
tratamento comparável aos 
credores externos públicos e 
privados, o governo do Brasil se 
compromete a procurar obter 
de seus credores externos, in-
clusive de banqueiros e de for-
necedores, um reescalonamen-
to ou um refinanciamento em 
condições comparáveis às pre-
vistas pelo presente acordo fir-
mado. 

Os países credores participan-
tes encorajam esses esforços, 
uma vez que o presente acordo 
firmado constitui a base de uma 
partilha equitativa da carga da 
divida entre as diferentes cate-
gorias de credores, na quadro do 
programa de ajuste econômico 
do Brasil apoiado pelo FMI, e 
associado a uma projeção da ca-
pacidade de serviço da dívida 
aos credores externos em 1992 e 
em 1993. 

2 - O governo cio Brasil se 
compromete a negociar nos me-
lhores prazos acordos de reesca-
lonamento ou de refinancia-
mento com todos os outros cre-
dores para as dívidas de prazo 
comparáveis. 

O governo do Brasil informa-
rá por escrito o presidente do 
Clube de Paris, no mais tardar 
em 31 de outubro de 1992, sobre 
os progressos feitos com este 
fim nas negociações empreendi-
das com os outros credores. O 
governo brasileiro também in-
formará, sem demora, o presi-
dente do Clube de Paris do con-
teúdo de todo acordo concluído 
com outros credores externos. 

3 - As disposições do presen-
te acordo firmado não se apli-
cam aos países credores cujo to-
tal do montante dos vencimen-
tos do principal e dos juros devi-
dos durante o período de rema-
nejamento a titulo das dívidas 
especificadas no Artigo II, pa-
rágrafo 2, inclusive dos atrasa-
dos, ou inferiores a 2 milhões de 
Direitos Especiais de Saque 
(DES). Os pagamentos devidos a 
esses países continuarão a ser 
pagos segundo o calendário ori-
ginal. Os vencimentos devidos e 
não pagos deverão ser pagos o 
mais rápido possível e, em todo 
caso, no mais tardar em 30 de 
abril de 1992. 

4 - Os países credores partici-
pantes concordaram que cada 
país comunicará, a pedido de 
qualquer outro país credor par-
ticipante, uma cópia de seu 
acordo bilateral com o governo 
do Brasil em aplicação do pre-
sente acordo firmado. O gover-
no brasileiro está ciente desta 
disposição. 

5 - Cada país participante 
aceita informar o presidente do 
Clube de Paris da data da assi-
natura de seu acordo bilateral, 
das taxas de juros praticadas e 
dos montantes das dividas con-
cernidas. O governo brasileiro 
está ciente desta disposição. 

6 - O governo do Brasil infor-
mará o presidente do Clube de 
Paris do conteúdo de seus acor-
dos bilateriais com todos os ou-
tros credores mencionados nos 
parágrafos 1 e 2 acima. 

7 - O governo do Brasil se 
compromete a pagar os venci-
mentos devidos e não pagos na 
data do presente acordo firma-
do, a título de consolidação, de 
empréstimos, de créditos ou de 
contratos ou todas outras for-
mas de arranjos financeiros pa-
gáveis à vista, cedidos ou ga-
rantidos pelos governos ou or-
ganismos apropriados dos paí-
ses credores participantes ou 
observadores, e não estando na 
área de aplicação do presente 
acordo firmado, da seguinte 
maneira: 

a) tratando-se dos montantes 
no principal e nos juros (ex-
cluindo-se os juros do atraso) 
pagáveis em 31 de dezembro de 
1991, inclusive os não pagos so-
bre os acordos de consolidação 
concluídos na aplicação do 
acordo datado de 23 de novem-
bro de 1983. 

20% desses montantes se-
rão pagos logo que possível, e 
em todo caso no mais tardar em 
30 de junho de 1993. 

Os 80% restantes serão pa- 

gos em 6 pagamentos semes-
+ trais Iguais e sucessivos, o pri-
meiro ocorrendo em 30 de junho 
de 1994 e o último em 31 de de-

, zembro de 1996. 
b) Os outros montantes serão 

pagos logo que possível e, em 
todo caso, no mais tardar em 30 

ide abril de 1992. 
Os juros atrasados serão rece-

bidos sobre esses montantes. 
8 -  O governo brasileiro ga-

, rante o livre trânsito imediato 
do contravalor em divisas de to-
dos os montantes pagos em 
moeda local, à data do presente 
!acordo firmado, bem como dos 
montantes a vencer sobre as da-
tas mencionadas nos artigos 1) 
a) II0 e 1) b) II) devidos ou garan-
tidos pelos países credores par-
Iticipantes ou observadores ou 
às suas instituições apropria-
das, ou garantidas por estas úl-
timas, com exceção daquela pa-
ra cujos pagamentos correspon-
dentes em moeda local foram 
,depositados no Banco Central 
'do Brasil antes de 31 de dezem-
bro de 1990, ou em se tratando 
da dívida devida pela Petrobrás 
ou CVRD, dos pagamentos a 
vencer antes de 31 de março de 
1991. 
' 9 - EM relação aos pagamen-
tos devidos a título de contra-
tos subscritos pelas entidades 
de capital majoritário de posse 
do governo do Brasil, o governo 
'brasileiro se compromete a to-
mar todas as medidas apropria-
das para obter os depósitos ou 
as transferências necessárias, 
em conformidade com a regula-
mentação em vigor. 

IV - Aplicação 

As modalidades do reescalo-
namento ou de refinanciamen-
to serão fixadas nos acordos bi-
lateriais a serem concluídos pe-
lo governo ou pelos organismos 
apropriados da cada um dos paí-
ses credores participantes com 
o governo do Brasil sobre a base 
dos seguintes princípios: 

1- O governo ou as institui-
ções apropriadas de cada país 
credor participante: 

- seja relançando as dívidas, 
colocando à disposição do go-
verno do Brasil novos financia-
mentos de conformidade aos 
vencimentos dos pagamentos 
existentes durante o período de 
consolidação e para a porcenta-
gem indicada acima. Esses fi-
nanciamentos serão reembolsa-
dos pelo governo do Brasil con- 

forme os vencimentos mencio-
nados no Artigo II, parágrafo 2 
acima; 

-- seja reescalonando os ven-
cimentos correspondentes 

2 - Todos os outros pontos 
que tratam do reescalonamento 
ou do refinanciamento serão fi-
xados nos acordos bilaterais 
que o governo do Brasil e os go-
vernos ou organismos apropria-
dos dos países credores partici-
pantes se esforçarão em con-
cluir nos melhores prazos e, em 
todo caso, antes de 31 de outu-
bro de 1992. No que diz respeito 
às dívidas mencionadas nos ar-
tigos II 1)a)II e 1)b)II, o governo 
brasileiro ou suas instituições 
apropriadas se comprometem a 
concluir rapidamente, com os 
países credores, a reconciliação 
dos montantes devidos. 

3 - As disposições do presen-
te acordo entrarão em vigor sob 
as seguintes condições: 

- que todos os acordos bilate-
riais em aplicação do acordo 
firmado em 29 de julho de 1988 
sejam assinados antes de 31 de 
março de 1992; 

- que o governo brasileiro te-
nha efetuado na data os paga-
mentos enumerados no Artigo 
III parágrafo 7 b) acima; 

- e que o governo do Brasil 
tenha conseguido antes de 31 de 
março de 1992 um acordo com 
cada um dos países credores 
participantes tratando-se do 
reconhecimento e da reconci-
liação das dívidas consolidadas 
em aplicação dos acordos fir-
mados em 23 de novembro de 
1983, 21 de janeiro de 1987 e 29 de 
julho de 1988. O reconhecimento 
do governo do Brasil da dívida 
devida ou garantida pelo gover-
no do Brasil e coberta pelo acor-
do firmado mencionado acima, 
bem como pelo presente acordo 
firmado, será independente dos 
depósitos prévios efetuados em 
moeda local. 

4 - As disposições do presen-
te acordo firmado continuarão 
a ser aplicadas até 31 de dezem-
bro de 1992 sob a condição que o 
governo do Brasil continue a 
ter um acordo apropriado com o 
FMI. 

Elas também se aplicarão de 
19  de janeiro de 1993 até 31 de 
agosto de 1993 com a condição 
de que o Conselho de Adminis-
tração do FMI tenha completa-
do em 31 de dezembro de 1992 a 
revisão do acordo de confirma-
ção, previsto para ser comple-
tado até o fim de agosto de 1992,  

e com a condição de que os paga-
mentos mencionados no Artigo 
II parágrafo 2 acima tenham si-
do efetuados nas datas previs-
tas nestes parágrafos. 

Para isso, o governado Brasil 
está de acordo com que o FMI 
informe o Clube da Paris do es-
tado das relações entre o gover-
no do Brasil e o FMI. 

5 - Para facilitar a aplicação 
do presente acordo, o governo 
do Brasil disporá de uma conta 
especial, a ser aberta junto ao 
Banco Central de um dos países 
credores participantes ou do 
Banco dos Pagamentos Inter-
nacionais, pelo menos o equiva-
lente a 180 milhões de DES, a 
fim de cada período de três me-
ses, a partir de 31 de abril de 1992 
e até 31 de julho de 1993, inclusi-
ve. O governo do Brasil se com-
promete a informar o presiden-
te do Clube de Paris antes do fi-
nal do mês de março de 1992 o 
banco escolhido para este fim e 
notificar por esse banco imedia-
tamente ao presidente do Clube 
de Paris os pagamentos men-
cionados acima, assim que fo-
rem efetuados. O montante to-
tal constitui uma estimativa 
dos montantes devidos de 1° de 
janeiro de 1992 a 31 de agosto de 
1993, inclusive, a todos os países 
credores participantes, no que 
trata dos acordos bilaterais a 
serem concluídos para a aplica-
ção do presente acordo firmado 
em matéria de juros devidos so-
bre a consolidação. À medida 
que os pagamentos sejam devi-
dos na aplicação destes acordos, 
o governo do Brasil retirará da 
conta especial para efetuar es-
ses pagamentos. Esse banco 
imediatamente informará o 
presidente do Clube de Paris dos 
saques efetuados nessa conta. 
Esse dispositivo pode ser recon-
duzido pelo acordo entre as par-
tes. 

6 - Os representantes dos go-
vernos dos países credores par-
ticipantes e os representantes 
do governo do Brasil concorda-
ram 'em recomendar a seus go-
vernos ou organismos apropria-
dos abrir nos prazos mais curtos 
negociações bilaterais e condu-
zi-las sobre os termos acima 
mencionados. 

Feito em Paris, nesse dia, 26 
de fevereiro 1992, em duas ver-
sões, nas línguas francesa e in-
glesa, as duas versões oficaliza-
das. 

Presidente do Clube de Paris 
Líder da delegação do Brasil 


